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LEt Ne 2.779DE 10 DE MARÇO OE-2022.

Acrescenta Ação de Governo no PIano Plurianual, Lei Municipal Ne 2.734 de
1611112021, publicada em 1711112021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Lei Municipal No 2.736 de 2311112021 publicada em 2411112021, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a
Câmara Mr/nici de Vereadores aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR" no Plano
Plurianual, Lei Municipal No 2.734 de 1611112021, publicada em 1711112021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal No 2.736 de 2311112021 publicada em 2411112021, para o exercício de 2022, no
Anexo l, a seguinte Ação de Governo:

..ACRESCENTAR"

AÍt. 20 - Ficam inalteradas as demais disposiçÕes do Anexo I do Plano
Plurianual, Lei Municipal No 2.734 de 1611112021, publicada em 1711112021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal No 2.736 de2311112021 publicada em2411112021.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 10 de março de2022.

Funcional Programática Valor (R$)
Orgão 10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade 001 Divisáo de Fomento AqrÍcola
Função 20 Aoricultura
Subfuncão 606 Extensáo Rural
Proqrama 0027 Fomento Aqrícola
Ação 2.091 Programa de RevitalizaÇão da Viticultura Paranaense
Gat. Econom. 3.3.90.30 Materialde Consumo
Fonte Rec. 000 Recursos Ordinários - Livres 5.603,51
Cat. Econom. 3.3.90.30 Material de Consumo
Fonte Rec. 912 Proqrama de Revitalizacão da Viticultura do PR 97.396,49
Cat. Econom. 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte Rec. 000 Recursos Ordinários - Livres 163,63
Cat. Econom. 4.4.90.s2 Equioamentos e Material Permanente
Fonte Rec. 912 Programa de RevitalizaÇão da Viticultura do PR 2.336,37

TOTAL 105.500.00
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